ILUSTRÍSSIMO SENHOR

OFICIAL REGISTRADOR DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

COMARCA DE NOVA UBIRATÃ – MATO GROSSO

____________________________________________(nome), _________________ (nacionalidade), _________________ (estado civil, caso for solteiro, declarar se convive ou não em união estável), __________________ (profissão), portador(a) do R.G. n.º __________________ e do CPF/MF n.º ___________________, (filiação) filho de ____________ e __________, residente e domiciliado(a) na Rua/Avenida/Fazenda ______________________________, nº________, Município de _______________________________, estado ______, CEP: ________, telefone (___) _______________, e-mail __________________________________, nos termos do Provimento nº 61, de 17 de outubro de 2017-CNJ, havendo contraído matrimônio com _____________________, estabelecendo antes o regime de bens a vigorar entre o casal, tudo conforme Escritura Pública de Pacto Antenupcial e Certidão de Casamento que seguem, vem à presença de Vossa Senhoria: 

Esclarecer ainda não ter havido registro do mencionado pacto antenupcial em outro serviço registral de imóveis. 
Pelo que, cumprindo disposições contidas no artigo 167, inciso I, item 12 e inciso II, item 1, combinado com o artigo 244, todos da Lei 6.015/73, vem requerer que se proceda neste Registro Imobiliário:

a) O registro da ESCRITURA PÚBLICA DE PACTO ANTENUPCIAL que segue, no Livro 03; 
b) A averbação do registro da Escritura de Pacto Antenupcial na matrícula nº _______, Livro 02, deste C.R.I.

Declara, por fim, que o primeiro domicílio conjugal do casal, para fins de competência ao registro, foi na Rua/Avenida/Fazenda ________________________, n.º______, no Município de ______________ -___ (estado).
Nestes termos,

Pede deferimento.

Nova Ubiratã-MT, ______ de _________________ de ______.

_____________________________________

assinatura(s) devidamente reconhecida(s)

Lei 6.015/73:

Art. 167 - No Registro de Imóveis, além da matrícula, serão feitos. (Renumerado do art. 168 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975).
I - o registro: (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975).
12) das convenções antenupciais;
II - a averbação: (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1975).
1) das convenções antenupciais e do regime de bens diversos do legal, nos registros referentes a imóveis ou a direitos reais pertencentes a qualquer dos cônjuges, inclusive os adquiridos posteriormente ao casamento;

Art. 244 - As escrituras antenupciais serão registradas no livro nº 3 do cartório do domicílio conjugal, sem prejuízo de sua averbação obrigatória no lugar da situação dos imóveis de propriedade do casal, ou dos que forem sendo adquiridos e sujeitos a regime de bens diverso do comum, com a declaração das respectivas cláusulas, para ciência de terceiros. (Renumerado do art. 243 com nova redação pela Lei nº 6.216, de 1975).
___________________________

Provimento 61/17

Art. 2º - No pedido inicial formulado ao Poder Judiciário e no requerimento para a prática de atos aos serviços extrajudiciais deverão constar obrigatoriamente, sem prejuízo das exigências legais, as seguintes informações: I – nome completo de todas as partes, vedada a utilização de abreviaturas; II – número do CPF ou número do CNPJ; III – nacionalidade; IV – estado civil, existência de união estável e filiação; V – profissão; VI – domicílio e residência; VII – endereço eletrônico.
Orientações (excluir esse texto na impressão do requerimento):

· A competência para registro é: Registro de Imóveis do lugar do domicílio do casal.

· Reconhecer firma da assinatura do(a) requerente

· Deverá acompanhar a via original da Escritura de Pacto Antenupcial e original ou cópia autenticada da Certidão de Casamento.

· Recomenda-se que após o registro, o interessado promova a averbação do casamento nos demais cartórios onde tenha imóveis registrados em nome de qualquer um dos cônjuges. 
· Requerimento formulado por procurador: apresentar cópia autenticada da procuração com poderes para o ato. 

· A escritura de pacto antenupcial registrada deverá ser apresentada juntamente com a certidão de casamento para a realização de qualquer transação imobiliária futura.
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